
NÃO ACEITAMOS 
DESRESPEITO  
PELO DIREITO À  
NEGOCIAÇÃO 
COLECTIVA! 
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 A União das Misericórdias Portuguesas 

(UMP) negociou com algumas organiza-

ções sindicais uma revisão global do Acor-

do de Empresa (AE), e está agora a reco-

lher as credenciais das misericórdias para 

adesão destas a este texto, com a pers-

pec$va de o mesmo vir a ser publicado 

sob a forma de Acordo Colec$vo de Tra-

balho (ACT) para se aplicar aos trabalha-

dores das várias misericórdias aderentes a 

este texto. 
 

A publicação desse ACT só vincula as orga-

nizações sindicais que o assinaram, ou se-

ja, os trabalhadores sindicalizados nos sin-

dicatos que subscrevem esses acordos de 

adesão. 
 

Esse ACT não vincula o CESP, 
nem os respec�vos sócios do 
CESP. 
 

Nenhuma ins�tuição pode 
pressionar ou forçar os traba-
lhadores sindicalizados no 
CESP a desis�r de sócio do 
CESP ou a aderir a esse ACT. 

O ACT que vier a ser publicado, 
não revoga a Portaria de Regula-
mentação de Trabalho, publicada 
no BTE n.º15 de 22 de Abril de 
1996, que con�nua aplicar-se e a 
regular as relações de trabalho 
entre as Misericórdias e os traba-
lhadores, nomeadamente em ma-
téria de organização do tempo de 
trabalho (carga horária semanal e 
horários) e subsídio de turno.  
 

Os trabalhadores não estão 
obrigados a aceitar a aplica-
ção das normas más do ACT. 

O CESP repudia todas as acusações de não querer negociar e exige respos-
tas às suas propostas de Acordos de Empresa enviadas para as diferentes 
ins�tuições, em Junho de 2015, e a negociação das condições de trabalho, 
sem perda de direitos e com aumentos salariais. 

NÃO 
ACEITAMOS! 



AOS TRABALHADORES DAS MISERICÓRDIAS 

 Não são obrigados a aceitar: 

- O aumento do horário semanal de trabalho de 
35, 37 ou 39 para 40 horas semanais; 

- A redução do valor pago pelo trabalho presta-
do em dia feriado; 

- A redução do valor do subsídio de Férias e de 
Natal; 

- A adaptabilidade encoberta sob o ?tulo 
“variação do horário de trabalho” - a trabalhar 
mais horas sem receber; 

- A redução do trabalho nocturno; 

- O condicionamento das promoções em fun-
ção da avaliação profissional. 

 

Actualização dos Salários: 

Os salários dos trabalhadores das misericórdias não 

são actualizados, pelo menos, desde 2009, apesar 

dos protocolos assina-

dos e financiados pela 

Segurança Social que 

prevêem os custos sa-

lariais e essas actualiza-

ções ao longo dos anos. 
 

No ACT que vier a ser 

publicado, com excep-

ção dos salários mais baixos da tabela salarial (que 

foram impulsionados pela actualização do Salário 

Mínimo Nacional), os salários de 2009, em média, 

são actualizados em 10 euros, uma escandalosa mi-

séria e ainda absorvem as “diuturnidades” nos esca-

lões inferiores da tabela. 

É urgente a actualização dos salários de todos os trabalhadores das instituições,          

repondo o poder de compra e garantindo que todos os salários são impulsionados pelo 

aumento do Salário Mínimo Nacional. 

O CESP repudia todas as acusações de não querer negociar e exige respostas às suas propostas de Acor-

dos de Empresa enviadas para as diferentes ins$tuições em Junho de 2015 e a negociação das condições 

de trabalho, sem perda de direitos e com aumentos salariais. 
 

O que o CESP não aceita é imposições de cortes e acusações de falta de diálogo e interesse em 

melhorar as condições de trabalho de todos os trabalhadores quando todos os factos afirmam e 

esclarecem que as misericórdias se recusam a negociar com o CESP e remetem esse papel para a 

UMP que, por sua vez, se recusa a negociar um Contrato Colectivo de Trabalho para todos os 

trabalhadores das misericórdias por não representar as misericórdias. 

É justo o  
aumento 

dos  
salários! 
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